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PL 1.159/2019 
 
Autor: Simplício Araújo 
 

Data da 
Apresentação: 

26/02/2019 

 

Ementa: Estabelece, no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida, 
obrigatoriedade de aquisição de produtos de fabricação nacional 
e preferência para os produtos regionais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia;  
Desenvolvimento Urbano e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/04/2019 
 

 


